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Pelo presente lnstrumento, de um lado,

rNsTtruro GÊNNES|S - GESTÃo em snÚoe'-eo-ucÂcÃo E TECNoLoGIA' atual

denominaçào do INSTITUI o 
-eüsrGino DE GESTÃo COÍ\"IPARTILHADA - IBGC'

sociedade civil sem fins lucratrvÃ, coílersonatioade jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob o no 21 .236.845r0ôó7-iã qi''riticada como OrganizaÇão Social pelo Decreto

Estaduat n"9.553/19,comrir,arãliaOãi"Jiãã"ãnuaOrdenerÉerreiraRios,s/n,Od.20, 
1t 05,

Jardim Aeroporto, .larasualcolê-EP io sso-oOO neste ato.representado na forma de seu

ãriãirt, t".iãL doravanie denominado apenas como LocATAR|o;

c

de outro lado MICR
inscrita no CNPJ/MF
SalvadoriBA, E-mail:
George Guimarães
denominada aPenas

cláusulas e condições

sobon " 40.575.1 10/0001-04, com sede na Rua Sâo Paulo, no 44, Pituba,

mlcr m terra com.br , Fone (71 ) 3345-4904, neste ato rePresentada Por

Miranda, inscrilo no CPF/MF sob o no 2 18.921 .054-20, doravante

como LOCADORA

De comum ac
partes acima

ordo e pautadas pela boa-fe contratual insculpida no at1 422.do Código Civil' as

ár"rilJ"o". iãiávem aoitivar o contrato em epÍgraíe' mediante as seguintes

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃO DA RAZÃO SOCIAL DO LOCATARIO

1. Pelo presente termo aditivo, Íica alterada a Íazào . 
socral do LOCATARIO' conÍorme

deliberação consignada em ntJ Oe neunào da Assembleia Geral do lnstituto' realizada em

õã õi rdra á uu"iuud, em 07 03 2023, passando a constar o seguinte:

INSTITUT' GÊNNESIS - GESTÃo EI\í SAÚDE, EDUCAÇÃO E ÍECNoLoGlA, Sociedade civil

sem fins lucrativos, "o, 
p"r"onãiiaãa";;;ffi; d" direitó. privado' inscrita no CNPJ sob o no

21.236.845t000746' quatiticaoalil;ô'g';;;á" Social pelo Decreto Estadual no 9 553/19'

com filial estabelecida n" n,"'Oã"À"i rã'"itá Riot' s/n' Qd 20' Lt 05' Jardim Aeroporto'

Jaraguá/GO, CEP 76 330-000'

CLAUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DE REDAçÃO

2. Considerando a necessidade de adequaÇão em relação aos documentos a serem fornecidos

oela LoCADoRA, puto pr"r"ntJi"i;;;àii'"' fica altãrado o- item 8'7 da Cláusula oitava do

á""t*r"-"" oo+izôãz-HÊLn, passando a ter a seguinte redação:

&,J

.CLAUSULA OITAVA _ DO PAGAMENTO

8.7, A LOCADORA deverá encaminhar lunto com a nota fiscal e com o

relatório de prestação de serviços:
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oÊNNÊsts

l) A cada Pagamento

a) documentos que comprovem a sua regularidade. Íiscal .concernente
aos tributos federais, por meio de Certidão Negativa de Debitos Conjunta

ãáitiiã" õ"r, s"cretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB e

Éio"ràoãil, - ceral da Fazenda Nacional - PGFN;

b) documentos que comprovem a regulandade perante a Fazenda

É'"tããrãi a" Ettrdo oe Goias e da FazeÀda Estadual de sua sede ou na

J"üàã" lrl"r pi""tadora dos serviços' quando sediada em 
-o!trâ 

Unidade

É"J"áiuà, o'qr" deverá ser fàito'poi meio de apresentação de Certidão

Negativa de Debitos Estaduais;

c) documentos que comprovem a regulaídade iunto à Fazenda Municipal

ã! ãnà" 
""tiu"r'"ituada 

a sede oa iocloonÁ e/ou a sua unidade filial

;;";t"l;;" dos serviços, que deverá ser feita por meio de Certidão
'Nlegativa 

de Debitos MuniciPais;

d) documentos que comprovem a regularidade pgLulç " Seguridade

ót.lui, .ontorr" dispõe o art tg5, 8-3"' da Constituição Federal' sob

ããÃu âà ,"t.itao contratuali e ao Fundo de G,llati:^!"or Tempo de

ã;;Ç; - FGTS, relativa ao cumprimento dos encargos sociais instituídos

por Lei;

e) Certidão negativa de débitos trâbalhistas - CNDT;

f) Declaraçáo de Não Retenção do INSS;

o) Relatório de Atividades executadas compreendendo.o período de

iárià.,à"tã da Nota Fiscat e a escala de trabalho realizada'

ll) Caso â execuÇão do objeto contratual compreenda o desempenho de

"íirioro". 
pãi 

""rjúoraoores 
oa LOCADORA, deverá ser entregue junto com

a nota Íiscal e sempre que houver alteraçáo:

a) Lista de ColaboradoÍes contendo: Nome' Função' Admissão' Horário;

b) Ordem de Serviço de Cada Colaborador contendo o posto de kabalho

e as descriÇões das atividadesl

c) Certificados Específicos para as Atividades- desenvolvidas' de cada

àolaborador na qual a profissão exija qualificação;

d) Comprovante de quitaçáo das verbas trabalhistas.mensais: Folha de

iâJ'#J"t" 
"iõrê' 

it'tss e oemais encargos trabalhistas Poderá ser

;í;;";"ü através de envio dos Contracheques e Rescisões com os

comprovantes de pagamentos, SEFIP' Guias de INSS' FGTS e demais

á""Jtw. too* a iottia oe pagamento com os respectivos comprovantes

de pagamentos,

ê}CronooÍamaSdeTreinamentosobrigatóriosexecutadospelos
Iárrãà,"iãt"J t"-, úáurtno em altura, uso áo EPI' manuseio seguro de

produto químico, êntre outros);

Í) Ficha de entrega de EPI (Equipamento de Proteção lndividual)'

lll) A LOCADORA se obriga, ainda, à entrega dos seguintes documentos:

a) PGR (Programa de Gerenciamento de riscos) - Deverá ser entregue

àí-''uatmente ã atualizado sempre que houver alteraçáo;

V

|'e
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@r**g-t'u
b) LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de 

-Trabalho) 
-

Deverá ser'entregue e atualizado sempre que houver alteraçao:

c\ PCMSo (Proqrama de Controle Medico de Saúde Ocupacional) -

D";";; ;t '"niãguu anualmente e atualizado sempre que houver

alteração;

d) ASO (Exame de SaÚde Ocupacional) Admissional' Periódico e

mudança de função e Demissional;

eI cAT {Comunrcado de Acidente de Trabalho) - deverá ser enviada

;á;;;i"'; caso de acidente de tÍabalho com prestador de serviço em

atuaçâo na unidade "

CLÁUSULA TECEIRA - DAS DISPOSIçÔES FINAIS

3. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do inskumento 
-t-"it:lY1 E:

;it"r;J; inctusive os itens não relacionados no presente aditivo contratual, ao passo que sao

revogadas as disposiçÕes em contrário'

3.1. O presente aditivo contratual passa a surtir eÍeitos a partir da data de sua assinatura'

ParaÍirmezaecomoprovadeterementresijustoseavençados,edepoisdelidoe.achado
conÍorme, as partes assinam o'pràsente Aditivo' em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma' e

subscritas tambem por 02 (duas) testemunhas'

Jaraguá, 03 de maio de 2023

INSTITUTO GÊNNESIS. GESTÃO EM SAÚDE, EDUCAçÃO E TECNOLOGIA

LOCATÁRIO

MI SOFT INFORMATICA LTDA.

LOCADORA

Testemunhas:

1) 2)
Nome
CPF:

o

Miche e

800.640.001-68

Nome
CPF:

CPF: 036.383.301-33

.As partes e testemunhas poderão assinar este documento de Íorma eletrônica' em

conÍormidade com a Lei Federal no 14 06312020 '
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